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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG

COEPEA - 2ª CÂMARA - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE

 

RESOLUÇÃO COEPEA/2ª CÂMARA/FURG N° 19, DE 09 DE JUNHO DE 2025

 

Dispõe sobre alteração curricular no Curso de Farmácia.

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE – FURG, na qualidade de Presidenta
do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E ADMINISTRAÇÃO e a Presidenta da 2ª
Câmara do COEPEA – CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE tendo em vista decisão desta Câmara,
tomada no dia 9 de junho de 2025, em conformidade ao constante no processo SEI nº 23116.007503/2025-
71,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Aprovar a alteração curricular no Curso de Farmácia, conforme anexo I.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

 

 

 

Suzane da Rocha Vieira Gonçalves

Presidenta do COEPEA  

 

 

Camila de Martinez Gaspar Martins

Presidenta da 2ª Câmara do COEPEA
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ANEXO I - ALTERAÇÃO CURRICULAR NO CURSO DE FARMÁCIA
(RESOLUÇÃO COEPEA/2ª CÂMARA/FURG Nº 19, DE 09 DE JUNHO DE 2025

 

Data da entrada em vigor da proposta de alteração: 01/2026

 Alteração de localização de disciplina no QSL

Código Disciplina Localização atual Nova localização

17028 Patologia Geral 2º semestre 3º semestre

18148 Bioética 3º semestre 2º semestre

12108 Cosmetologia 5º semestre 6º semestre

12102 Uso Racional de Medicamentos 6º semestre 5º semestre

 
Alteração de Pré-Requisito de Disciplina

Disciplina Pré-requisito atual Novo pré-requisito

Código Nome Código Nome Código Nome

17028 Patologia Geral - - 16246 Histologia

 
 
Estabelecimento do Plano de Extinção: As alterações curriculares não irão acarretar prejuízo aos
graduandos e estão de acordo com os princípios do Projeto Pedagógico de Curso (PPC). O curso iniciou em
2024, logo os alunos ingressantes neste ano já cursaram as disciplinas 17028 e 18148. Desta forma, sugere-
se que eles ingressem no novo QSL em 2026/1, para já se adequarem as alterações de localização das
disciplinas 12108 e 12102. Com relação aos alunos que estão ingressando em 2025, estes irão cursar a
disciplina 17028 no QSL antigo, mas as demais disciplinas já poderão ser cursadas no novo QSL. Desta
forma, pretende-se extinguir o QSL 370124 em 2026/1 e migrar todos os estudantes para o novo QSL. No
entanto, os alunos ingressantes em 2024 e 2025 que porventura ainda não tenham obtido aprovação na
disciplina 17028 - Patologia Geral, poderão cursar esta sem a necessidade de pré-requisito.
 
Quadro Resumo de Carga Horária

Requisitos Carga horária
atual

Nova carga
horária

Disciplinas Obrigatórias 2.850h 2.850h

Disciplinas Optativas 60h 60h

Atividades Complementares 30h 30h

Carga Horária Total do curso 4200h 4200h
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CH de Estágio Obrigatório (se houver) 840h 840h

CH de Extensão Curricular 420h 420h

CH EAD - -

CH de Práticas Pedagógicas (somente para cursos de
Licenciatura)* - -

 

                                                                                                                                                                           
                                       

 

Documento assinado eletronicamente por Suzane da Rocha Vieira Goncalves , Reitora, em
13/06/2025, às 18:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Camila de Martinez Gaspar Martins , Servidor(a), em
17/06/2025, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0426209 e o código CRC 435E7E91.

Referência: Caso responda este documento Resolução, indicar o Processo nº 23116.007503/2025-71 SEI nº 0426209
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